
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paião (Estados Unidos do Brasil) 

"ANO L X X I I I — N.° 159 — SÁBADO, 24 DE AGOSTO DE 1963 

O VERNO 
L E I N. 7.958, DE 22 DE AGOSTO D E 1963 

C r i a no município de Araraquara um Hosp i t a l Reg iona l 
das Clínicas "Dr . Antônio Picarohe" 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço. saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — P i c a criado no município de A r a r a q u a r a u m Hosp i t a l 
Regional, com a denominação de Hosp i t a l Reg i ona l das Clínicas t í D i \ Antônio 
Ricarone". 

Parágrafo único — O hosp i ta l o ra cr iado -ficará subordinado à S e ­
cretaria da Saúde P*ública e da Assistência S o c i a l . 

A r t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s ­
talação do hosp i ta l o ra cr iado consignará 'verbas necessárias a ocorrer às res­
pectivas despesas.' 

A r t i go 3 . 0 — E s t a le i "entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 22 de agosto de 

1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

; Zeferino Vaz 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 23 de agosto de 1963. 
Miguel Sansigolo 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 42.385, D E 22 D E A G O S T O D E 1963 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , ' G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE SÃO P A U T O , usando de suas atribuições legais. 

D e c r e t a : 

A r t i g o l .o — P i c a m .suplementadas n a importância de C r f 
316.550.920,00 (trezentos e dezesseis milhões, quinhentos e c inquenta m i l , nove­
centos e vinte cruzeiros) ; as dotações do orçamento vigente, abaixo d i s c r im ina ­
das e atribuídas à Secre tar ia de Estado dos Negócios da Educação. 

D I R E T O R I A G E K A L 
V E R B A N . 128 
Pessoal „ 

8.30.0 0 — Pessoal F i x o 
01 — Venc imentos e remunerações 

016 — Salário família • . . . . 400.000,00 
8.30.1 1 — Pessoal Variável 

10 — Extraiiumerários 
106 — Salário família 60u. 000,00 

V E R B A N . 129 
M a t e r i a l e Serviços 

8.30.2 2 — M a t e r i a l Permanente 
20 — Instalações e equipamentos 

208 — Instalações e .equipamentos elétricos, aparelhos de 
iluminação e s imi lares 50.000,00 

D E L E G A C I A S D E ' E N S I N O E L E M E N T A R 

V E R B A N . 140 ' 
Pessoal 

8,36.0 0 — Pessoal F i x o 
ül — Venc imentos e remuueraçõfs 

016 — Salário família ; 3.000.000,00 

E N S I N O PRIMÀh. iÜ . 
V E R B A N . 142 
Pessoal . 

8.33.0 0 — Pessoal F i x o 
03 — Substituições e diferenças transitórias — 

031 — Substituições do ens.nu p;ú>; *rio 300.000.000,00 

D E P A R T A M E N T O i>E ;.:•>-•. A O P R O F I S S I O N A L 
V E R B A . N . 132. 
Pessoal 

8.32.1 1 — Pessoal ..Variável 
10 — Extranumerários , ' 

106 — Salário família 60.000,00 

E S C O L A S TÉCNICAS, I N D U S T R I A I S E 

A R T E S A N A I S 
V E R B A N . 154 
Fessoal , 

K32.0 0 — Pessoa l -F i xo 
01 — Venc imentos e remunera côas 

016 — Salário família 1.000.000,00 
S32.1 1 — Pessoal Variável 

. 15 — Gratificações 
155 — D e magistério ..—.. ,• 10.000.000,00 

M U S E U P A U L I S T A 
V E R B A N.-158 
Pessoal 

8,34.1 1 — Pessoal Variável 
11 — Vantagens diversas 

114 — Van tagem func iona l 10.000,00 
115 — Tempo in tegra l 1.400..000 00 

V E R B A N . 159 
M a t e r i a l e Serviços 

8:34.3 3 — Matéria! de Consumo 
36 — Custeio , manutenção e conservação 

i 369 — Vas i lhames e embalagens . . . . . ~ 30.920 00 

To t a l - das suplementações 316.550.920,00 

Ar t i go 2.o — P a r a atender as suplementações de que t ra ta o art igo 
anterior, f i cam reduzidas nos mesmos códigos, verbas e dependências neles m e n ­
cionados as seguintes dotações: 

í.30.0 0 — 
05 — 

059 — 
5:30.1 1 — 

15 — 
159 — 

8,30.2 2 — 2 
20 

204 • 

D I R E T O R I A G E R A L 
V E R B A N . 128 
Pessoal 

Pessoal F i x o 
Gratificações ' 
Abono provisório . . . . . . . 
Pessoal Variável , 
Gratificações 
Abono provisório 
V E R B A N . 129 
Material e Serviços 
M a t e r i a l Pe rmanente 
Instalações e equipamentos 
Bombas hidráulicas, de gasol ina e s imi lares 

Or$ 

400.000,00 

600.000,00 

50.000,00 

8.36.0 0 
05 

•'• 059 

8.33.0 0 
05 

059 

. 3 2 . 1 - 1 
15 

159 

8.32.0 0 
05 

059' 
8.32.1 1 

15 
159 

8.34.1 1 
10_ 

101 
15 

159 

8.34.3 3 
39 

388 

D E L E G A C I A S D E ENs.l i>O E L E M E N T A R 
V E R B A N . 140 
Pessoal 
Pessoal F i x o 

• Gratificações 
Abono provisório , 3.000.000,00 
E N S I N O P R I M Á R I O 
V E R B A N . 142 
Pessoal 
Pessoal F i x o 
Gratificações 
Abono provisório 300.000.000,00 

D E P A R T A M E N T O D E E N S I N O P R O F I S S I O N A L 
V E R B A N . 152 
Pessoal 
Pessoal Variável 
Gratificações 
Abono provisório 60.000,00 

E S C O L A S TÉCNICAS, I N D U S T R I A I S E A R T E ­
S A N A I S 
V E R B A N . 154 
Pessoal 
Pessoal F i x o 
Gratificações 
Abono provisório 1.000.000,00 
Pessoal Variável 
Gratificações 
Abono provisório 10.000.000,00 
6ÍUSEU P A U L I S T A 
V E R B A N . 158 
Pessoal 
Pessoal Variável 
Extranumerários 
Mensal is tas . .... 1.400.030 00 
Gratificações 
Abono provisório 10.000,00 
V E R B A N . 159. 
M a t e r i a l e Serviços 
M a t e r i a l de Consumo 
M a t e r i a l de distribuição re- iumerada e g ra tu i t a 
Serviços gráficos e de publ ic idade 30.920,00 

T o t a l das reduções- 316.550.920,00 

de 1963. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 de agosto 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 
Januário Balee iro de Jesus e S i l va 

Publ i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 23 de agosto de 1963. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 42.386, D E 22 D E A G O S T O D E 1963 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no M u ­
nicípio ds Co t i a e C o m a r c a da C a p i t a l , necessário aos ser­
viços do Depar tamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de São Pau lo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
alínea " a " , d a Constituição do Estado, combinado c om os artigos 2.o e 6 . 0 
do Decre to -Le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

, Dec r e ta : 
Ar t igo l . o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f im de se­

r e m desapropriadas, por v i a amigável ou jud i c i a l as áreas de terreno e benfe i ­
tor ias s i tuadas no k m 24 -[- 232,00 ao 24 -|- 279,00, da V i a Raposo Tavares, no 
Município de Co t i a , imóveis esses necessários ao Depar tamento de Est radas de 
Rodagem, com as divisas e confrontações constantes da p l an ta que com este 
ba i xa e com a área de 3.191 metros quadrados, que consta pertencer a João 
F a s l a r P i l h o , H i d e m H a n a z i m e Mário Carva lho L i m a . 

Ar t i go 2.o — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é 
de natureza urgente, para^. os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i Federa l n. 
3.365, de 21 de j u n h o de "1941, alterado pela L e i n . 2.786, de 21 de ma io de 
?956. 

Ar t i go 3.o — A s despesas com a execução do presente Decreto cor ­
rerão ps l a verba própria consignada no orçamento do Depar tamento de E s t r a ­
das de Rodagem. 

Ar t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u ­
blicação. 

1963. 

A r t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 de agosto de 

B A R R O S ADHÉMAR P E R E I R A D E 
Miguel Reale 
Dagoberto Salles 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 23 de agosto de 1963. 

Miguel Sansigolo 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 42.387, D E 22 D E AGOSTO DE 19S3 
Aprova alterações das bases de tarifas vigentes nas l i ­

nhas da Companhia Paulista de Estradas de Ferro 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a m aprovadas, nas fo lhas que com este ba i xam, r u ­

br icadas pelo Secretário de "Estado dos Negócios dos Transportes , novas bases 
tarifárias pa ra v igorarem .nas l inhas da C o m p a n h i a P a u l i s t a de Estradas âa 
Fer ro , em substituição às aprovadas pelo Decreto n . 41.046, de 23 de novembro 
de 1962. 

Parágrafo único I — Nas novas bases já se a c h a m incluídas a t a x a 
de 8%, quota de previdência socia l p a r a o I . A . P . F . E . S . P . , de que t r a t a a L e i 
federa l n . 3.593, de 27 de ju lho de 1959 e as duas taxas adic ionais de 10%, 
destinadas, respectivamente, aos Fundos de Me lho ramentos e de Renovação P a ­
t r i m o n i a l , a que se refere o Decreto- le i federal n . 7.632, de 12 de junho de 
1945, até à de f in i t i va , regularização da cobrança do fundo de que t r a t a o D e ­
creto estadual n . 4.202, de 10 de março de 1927.-

Ar t i go 2.o — Este decreto'entrará em vigor n a data de sua p u ­
blicação. 

1963. 

Ar t i go 3 . 0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 de agosto ét0 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Salles 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 23 de agosto de 1963. 

1 Miguel Sansigolo 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 
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